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PRELIMINAR  SUSCITADA  PELO  RECORRENTE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO CONCESSÃO DE PRAZO 
PARA IMPUGNAR  A CONTESTAÇÃO  APRESENTADA PELO 
RECORRIDO.  PONTO  NÃO  DEBATIDO  NO  DECRETO 
VERGASTADO.  POSTERIOR  PETICIONAMENTO  DO 
SUSCITANTE NA ORIGEM, REQUERENDO A OPORTUNIDADE 
DE APRESENTAR A IMPUGNAÇÃO. PRETENSÃO PENDENTE 
DE  DECISÃO.  PREJUÍZO  NÃO  DEMONSTRADO.  REJEIÇÃO 
DA PREFACIAL.

- Não há que se falar em cerceamento de defesa do suscitante 
quanto a não concessão de prazo para impugnar a contestação 
do ora agravado quando, além da questão não ter sido debatida 
pelas partes na interlocutória recorrida, há petição posteriormente 
apresentada na origem, requerendo a oportunidade de apresentar 
a impugnação.

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  AÇÃO  DE  NUNCIAÇÃO  DE 
OBRA NOVA. REJEIÇÃO DE PEDIDO LIMINAR DE EMBARGO. 
SUPOSTA CONSTRUÇÃO IRREGULAR DE VÃOS E JANELAS. 
ABERTURAS  REALIZADAS  PELO  AGRAVADO  PARA  A 
COLOCAÇÃO DE VIDROS TRANSLÚCIDOS. POSSIBILIDADE 
RESPALDADA  POR  ENTENDIMENTO  CONSAGRADO  NO 
SUPREMO  TRIBUNAL  FEDERAL.  RECURSO  QUE 
CONFRONTA  A  SÚMULA  Nº  120  DA  MÁXIMA  CORTE 
CONSTITUCIONAL.  APLICAÇÃO  DO  ART.  557,  CAPUT,  DO 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NEGATIVA DE SEGUIMENTO 
À IRRESIGNAÇÃO.

- Inexiste respaldo na pretensão do recorrente em ver embargada 
liminarmente,  no  processo  originário,  a  obra  do  recorrido,  em 
razão  dos  elementos  probatórios  constantes  nos  autos 
demonstrarem a regularidade da edificação.
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-  “Parede  de  tijolos  de  vidro  translúcido  pode  ser  levantada  a  
menos  de  metro  e  meio  do  prédio  vizinho,  não  importando 
servidão  sobre  ele.”  (Súmula  nº  120  do  Supremo  Tribunal 
Federal).

-  “O  relator  negará  seguimento  a  recurso  manifestamente  
inadmissível,  improcedente,  prejudicado  ou  em  confronto  com 
súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal,  
do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”. (art. 557, 
caput, do código de processo civil).

VISTOS

Cuida-se  de  Agravo  de  Instrumento  com  pedido  de  efeito  suspensivo 

interposto  por  Nilton Paulo  da Costa  Monteiro, em desfavor  da  decisão de fls.  34, 

proferida pelo Juiz da Comarca de Alagoa Nova que, nos autos da “Ação de Nunciação de 

Obra Nova”, movida em face de seu vizinho, Severino Flor de Souza, indeferiu o pedido 

liminar formulado na exordial, para que a obra realizada por este seja embargada.

Em suas razões recursais (fls. 02/05), o suplicante alega que o Juiz  a quo 

indeferiu o requerimento objeto da irresignação sem amparo legal, uma vez que há provas 

nos  autos  que  evidenciam  a  abertura  irregular  de  vãos  e  janelas  na  construção  do 

agravado,  não  se  admitindo  sequer  a  colocação  de  vidros  translúcidos,  conforme 

explanado pelo recorrido em audiência de justificação.

Demais disso, alega ter o seu direito de defesa cerceado, pois não lhe foi 

ofertada a oportunidade de impugnar a contestação apresentada pelo recorrido.

Com  base  no  exposto,  pugna  pela  atribuição  de  efeito  suspensivo  ao 

recurso. No mérito, requer o provimento da súplica, de modo a deferir o pedido liminar 

contido na exordial, além de que seja ofertado prazo para se manifestar a respeito da 

contestação. 

Pedido liminar recursal indeferido (fls. 38/39).
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Contrarrazões apresentadas (fls. 44/50).

Informações constantes às fls. 87.

A Procuradoria  de  Justiça,  às  fls.  90/91,  pugna  pelo  prosseguimento  do 

recurso, ante a inexistência de interesse público que enseje a sua manifestação.

É o breve relatório. 

DECIDO

Preliminarmente,  quanto  ao  cerceamento  de  defesa  alegado  pelo 
agravante, no tocante  ao fato do Magistrado não ter se manifestado sobre a concessão 

de prazo para impugnação à contestação, tenho que o mesmo não merece prosperar, 

posto não constar, no decreto vergastado, qualquer debate em tal sentido, não sendo a 

questão suscitada objeto da interlocutória agravada.

Em verdade, identifico, às fls. 79, cópia de petição do recorrente, na origem, 

para que possa apresentar a aludida resposta, o que evidencia a ausência de prejuízo 

quanto ao pleito objeto da preambular, que ainda será analisado pelo Magistrado a quo.

Posto isso, rejeito a prefacial levantada.

Com  relação  ao  mérito  recursal,  depreende-se  que  o  presente 

inconformismo se concentra no sentido de o recorrente apontar irregularidades em obra 

construída pelo agravado, seu vizinho, quais sejam, o levantamento de janelas e vãos em 

desacordo com a legislação civil, mais especificamente, segundo informa a exordial (fls.  

07/08), os artigos 1.299 e 1.301 da Lei Substantiva, que assim proclamam:

Art.  1.299.  O  proprietário  pode  levantar  em  seu  terreno  as  
construções que lhe aprouver, salvo o direito dos vizinhos e os  
regulamentos administrativos.
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Art.  1.301.  É  defeso  abrir  janelas,  ou  fazer  eirado,  terraço  ou  
varanda, a menos de metro e meio do terreno vizinho.

Demais disso, acrescenta que “(...) o agravado admite que há abertura feita  

na lateral do imóvel, mas não para a colocação de janelas e sim de vidros translúcidos ” 

(fls. 04), destacando ainda que a abertura de vãos na lateral do imóvel é proibida por lei.

Assim sendo, sustenta ser inadmissível a construção de “qualquer abertura,  

inclusive para a construção de vidros translúcidos como quer o agravado” (fls. 05).

Pois bem. 

Na decisão recorrida (fls. 34), o Julgador de primeiro grau identificou que 

“em tese não há abertura de janela na lateral do imóvel e sim uma abertura nos fundos  

do terreno, segundo o qual o réu para colocar vidros translúcidos, e segundo ainda o réu  

a distância da lateral acima de setenta e cinco centímetros (…).”

Já  em sua contestação (fls.  70/73),  o  agravado sustenta,  com apoio  em 

vistoria  de  Engenheiro  Inspetor-Chefe  do  CREA,  que  a  construção  impugnada  é 

destinada “a colocação de tijolos de vidros translúcidos” (fls. 75). 

Ora, considerando que os elementos constantes nos autos demonstram que 

as aberturas efetuadas na obra discutida se destinam à colocação de vidros translúcidos, 

tem-se a presunção inicial de regularidade da construção, ante a previsão constante na 

Súmula nº 120 do Supremo Tribunal Federal, in verbis:

Súmula  120.   Parede  de  tijolos  de  vidro  translúcido  pode  ser  
levantada  a  menos  de  metro  e  meio  do  prédio  vizinho,  não  
importando servidão sobre ele.

Considerando o exposto, tem-se que a pretensão recursal para embargo da 

obra não pode prosperar pois, além de não estar respaldada por elementos robustos que 

ressaltem os vícios apontados, o agravado trouxe provas que legitimam o indeferimento 
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do pleito liminar na primeira instância.

Posto  isso,  e  considerando  que  o  recurso  em  tela  confronta  com 

entendimento consagrado em Súmula do STF, a súplica não merece ser conhecida.

Diante das razões delineadas, e com apoio no art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil, rejeito a preliminar suscitada e NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO.

P.I.

Cumpra-se.

João Pessoa, 07 de julho de 2015.

Des. José Ricardo Porto
RELATOR

J/04 e J/11 (R)
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